
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

  EMENDA N° 059/2020 ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° E-003/2020

Sala das Comissões, 18 de agosto de 2020.

_________________
Dr. Luiz Fernando

Relator

Vereador Membros Voto do Parecer Assinatura

Júlio César De 
Barros Presidente (      ) de acordo (      ) contrário

Dr. Marcio 
Bittencourt Titular (      ) de acordo (      ) contrário

Cesinha Suplente (      ) de acordo (      ) contrário

Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado   

CRIA-SE EMENDA À LDO DE 2021 COM OBJETIVO DE TRAÇAR METAS E 
PRIORIDADES PARA AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
REESTRUTURAÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA DE FOMENTO AO TURISMO 
MACAENSE, PRINCIPALMENTE PARA DESENVOLVER A REGIÃO
SERRANA E LITORÂNEA PARA O ECOTURISMO, TURISMO DE
AVENTURA, RURAL, DE ESPORTES E CULTURAL.

Apreciados e satisfeitos os pressupostos de admissibilidade da EMENDA Nº
059/2020 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº E-003/2020.

Esta Comissão OPINA pela CONSTITUCIONALIDADE da Emenda em tela.


